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 LEI Nº 429 DE 05 DE OUTUBRO DE 2011 
 

“AUTORIZA O PÓDER EXECUTIVO A CONTRATAR 
FINANCIAMENTO JUNTO AO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE MATO 
GROSSO – CISOMT, ATRAVÉS DO PROGRAMA DE 
APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS – PAFMC, PARA AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO PARA ATENDIMENTO EXCLUSIVO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.” 
 

Osvaldo Katsuo Minakami, Prefeito Municipal de Salto do Céu, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

                                  Art. 1º - Esta lei autoriza o Poder Executivo a contratar 
com o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Mato Grosso, a transferência 
em caráter suplementar e reembolsável, de recursos financeiros em favor do Município 
destinado a aquisição de veículo para atendimento exclusivo da Secretaria de Saúde. 

 
        Art. 2º: Fica o Poder Executivo autorizado a contrair e 

garantir financiamento junto ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Mato 
Grosso, até o valor de R$. 50.000,00(Cinqüenta Mil Reais), obedecidas as demais 
prescrições legais à contratação de operações da espécie. 

      Parágrafo Único. Os recursos resultantes da operação de 
crédito autorizada neste artigo são provenientes do Programa de Apoio Financeiro aos 
Municípios Consorciados – PAFMC, e será obrigatoriamente destinado a aquisição de 
veículo para uso exclusivo da Secretaria Municipal de Saúde, de modo a ampliar a 
oferta de vagas no transporte de pacientes e propiciando uma melhor qualidade no 
transporte destes. 

 
 Art. 3º: Os recursos provenientes da operação de crédito 

serão consignados como receita no Orçamento do Município ou em Créditos 
Adicionais. 

 
      Art. 4º: O orçamento do Município consignará, anualmente, 

os recursos necessários ao atendimento da contrapartida financeira do município no 
Projeto e das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais encargos 
decorrentes da operação de crédito autorizada por esta lei. 

 
      Art. 5º: As despesas decorrentes da presente lei correrão à 

conta das dotações orçamentárias próprias. 
 
      Art. 6º: O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei para 

sua fiel execução. 
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  Art. 7º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Salto do Céu, MT, em 05 de Outubro de 2.011. 
 
 

 
 

OSVALDO KATSUO MINAKAMI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 


